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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N! 4.512-C, DE 1994 

(Do Senado Federal) 
PLS N2 224/91 

Determina a atualização monetária dos dividendos a pagar aos acionistas das sociedades 
anônimas, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio, pela aprovação deste e pela rejeição do de n2 1.145/91, apensado (relator: DEP. 
PAULO RITZEL); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto a adequação financeira e orçamentária deste e do de n2 1.145/91, apensado e, no 
mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. ARMANDO MONTEIRO); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, do de n2 1.145/91, apensado, com emendas, e do Substitutivo da 
Comissão de Finanças e Tributação, com subemenda, contra o voto do Deputado Paes 
Landim (relator: DEP. SÉRGIO MIRANDA). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li. 
APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N2 1.145/91) 

SUMÁRIO 

1 - Projeto Inicial 

li - Projeto apensado: PL.-1.145/91 

Ili - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- emenda apresentada na Comissão ao PL 1.145/91, apensado 
- termo de recebimento de emendas - 1992 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- parecer do relator 
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parecer reformulado 
rarecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finança$ e Tributação: 
termo de recebimento de emendas - 1995 
emenda apresentada na Comissão 
termo de recebimento de emendas - 1999 
parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
parecer vencedor 
emendas oferecidas pelo Relator (4) 
subemenda oferecida pelo relator 
parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão.(4) 
subemenda adotada pela Comissão 

- voto em separado 

O CONGRESSO NACIONAL decri:ta: 

Art. J • O an. 202 da lei nº 6.404, de JS de dezembro de· J 9T6, é acrescido 
jo se~uime parágrafo: 

,.§ 6° Os ilividendos devidos aos :cionistas serio atualizados 
monetariamente, a partir da data do balanço a qt,1C .se referem até o úJrimo di1 do mc!s anterior ao 
pagamento. ::om base na variação do índice legal para atualizlçio monetárià do'S balanços 
:ontái>eis. ~ · 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 3º Re\'ogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL. EM f; DE ABRIL DE 1994 

c/~%d!be~ 
SE~AotR CHAGAS RODRJGU' 

1 º \'ice-Pres1d~nte, no exercício 
da Presidência 
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LEI N? 6.404. DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 (*) 

Dnpôr sohrr as sor1rdadrs por aç~s 

.......................... 

~ . 
• l.ló 

Ob.1~ 

·1 "' 

~do// 

~ssemblé1a Geral Ordmana ·~li 

An. 132. Anuaimentc. nos quatro primeiros meses squinies ao ténnino do eercl· 
do social, deverà ha-cr uma assembléia 1eral pua: 

1 - tomar as comas dos administradores. ellammar, d1scu11r e votar as demonstra­
ções financeiras: 

li - deliberar 1ot11c a dcmnaçlo do lucro liquido do cllcrcic10 e a dis1ribu1çlo de 
d1vuicndos: 

111 - eleger os admin1s11adores e os membros do Conselho Fiscal. quando for o 
caso: 

IV - aprO\ar a corrcc:lo da c~prcsslo monciana do capual social can . 167). ....................................... . ....... . 

Origrm 

~"ºIli 
Dividendos 

An. ~OI. A compannia somente pode pqar dividendos à coni.a de lucro üqu1ao 
do exerc1c10, de lucros acumulados e de reserva de lucros: e à con11 de reserva de ca01. 
!ai. no caso das ações i:rcierenc1a1s de que trata o § .S~ do an. li. 

• ~ ltUl"\CdO "· .: d' I: d' 11rosta tH f P90_ d11 CJ ·.\,f dr1:1tr romo "'''afio l"'D"" o ant'11mtv"­
'"'"'º 00 OIS:JIC!! C' ltrJ1' •n110 

• l.. 

''4 \ 
\. 
~\1 

l ., 

§ 1 ~ A dismbuição d~ :ll\ldcndos com mobser' ãnc:a de- d1spas10 neste :.r. - ~ê ~­
ica responsabdida.de solidàr11 dos aam1ms1radores e f:~au. que dc"crlo repor a :;..u 

· a 1mponlnc1a d1s1ribuida. sem prejuizo da açlo penal que no caso c:ou~ : 

Os acionistas não são obrigados a res111u1r os dividendos que em boa- :·~ ~e-
1do. Presume-se a ma-fé quando os d1' idcndos forem d1stribuidos scrr. : 1c­
do balanço ou cm desacordo com os resultados deslc 

ArJ. 202. Os acionistas 1êm direi10 de receber como di•·1dendo obrigatOrio . err :a­
da exercicio, a parcela dos lucros estabelecida no est11u10, ou, se esic for omissc . ::-.eia. 
de do lucro liquido do exerclcio diminuído ou acrescido dos seguintes valores: 

1 - quota des1inada à consliluiçlo da reserva legal (an. 193); 
li - imponlncia destinada à fonnaçlo de resel"\·as para conung~ncias (ar. !9!1. e 

reverslo das mesmas reservas formadas em exercicios anteriores; 
111 - lu:ros a realizar 1ransieridos para a respcctl\·a reserva ran. 19'7), e lu~o! an· 

ieriormenlc re1ustr1dos nes.sa resel\·a que lenham sido reau.zados nc exerc1c10. 
1 1 ~ o es1a1u10 poderá eslabelec:er o dividendo como porcen11gem do lu:r: ;:~ do 

capital social, ou fixar ou1ros critérios para detenruná-lo, desde que sejam reJ:i:ados 
com precisão e mmücia e nlo sujeuem os acionistas minoritários ao arbitrio dos o:iàOs 
de adminls1r1çlo ou da maioria. 

f 2~ Quando o ~s111u10 for omisso e a assembleia geral deliberar altera-lo ra·a in· 
1roduzir norma sobre il matéria, o d1v1dendo obn1atono nlo poderá ser inferior 1 :<!"• 
(•·mie e cinco por cen101 do lucro liquido a1us1ado nos lermos dme ar11110. 

1 3~ Nas companhias fechadas a assemblt1a geral pode. desde que nlo ha j1 opos1-
çlo de qualquer acionisla presente. deliberar a distribuiçlo de d1v1dendo inicroor ao 
obriga10no nos lermos deste ar1ii10. ou a reiençlo de todo o lucro. 
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t e O dividendo previsto nes1e 1n110 n:lo serà' obrigatbno no exerc:icio soe11J em 
que os brglos da 1dminís1raçlo informarem 1 asserr.blêia geral ordmàna ser ele :n;:om· 
pall\lel com a s11111çlo financeira d~ companhia . O Conselho F1.scal. se cm for.: :on•· 
mento, de""'ª dar parecer sobre essa informação e. na comoanh1a aberta, sc11s admmis· 
:rador •s encammnarlo a Com1ssio cc \ alores :-1ob:!:àrios. ::lcmro de 5 (c1nco1 :u.s di 
realiz.ac4o da as~cmi>lêia •cral. :~ocmcãCI jus11fia11,3 .:la 1nforrna:10 transm::::a a s.s ­
semblr1a . 

. . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h"'Jliii/lllllde Div&:hnaos 

An. 203. A compani'lia t'841J'I o cilvicicndo de açOcs l!Ol1\IDILJ\IU. OCSSOI ql.IC, ::.a 
óala do 110 de o~luacto do :.:ividendo . .::stiver 111SCn1& ~mo proorictana 011 .:luin.i· 
1 uària da IÇilO. 

l 1 ~ Os c.1v1dendos t>Oocrao ~r oqos por c:.'lequc norrun&uvo r:meuao :or ·1·.s. 
oosw 'OU'I o enoereo:o comumcaoo pe10 acionuta a ::ompann:&. ou meaw11e cr~ :: :; :m 
:on11 corren1e 11anc&n:a aoena cm :ionv: ào aaanlila. 

~ 2! ~ d1\11c!cn~os e~ ai:o:s ~rn c::stOdla ba.ncsn~ ou r.n G..-:iosi10 r.;is !~os ::~ 
.UIS. JI t ,.3 >=rio C&JOS ;:=:a ci-:nfll!lml .. UUlll:a.;lo finsn= :ieocn:: ;;.""'.:ó. ~-: ~.~. 
·r:spoiuavc! :::u ;;:1 ::m~a D\)! i::ulara a.u aç:XS ~1&das. 

f 3! O dividendo ar~:r• ser oqo, ~vo ~bc:raçlo :::n conuario a& wcmoiê:i 
;crai, :-o :!rU.C ae t'J fseucn1a1 J:ss úl ~• cni auc iÔf' declarado e. ::m auaiQllU ::zo. 
i:ien1ro o-; c:erc;:::o ;o.;iai. 

~ == :::: ::;:::::::::::::: .:~:: :::::::::::::: :: 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nº 224, de 1991 

,-. 

I • 

• 

Determina a atualizq'ção 
monetária dos dividendos a pagar 
aos acionistas das sociedades 
anônimas, e dá outras 
providências. 

Apresentado pelo Senador Carlos Patrocínio 

Lido no expediente da Sessão de 19/06/91, e publicado no DCN (Seção li) de 20/06/91. 
Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos (decisão terminativa), onde poderá 
receber emendas, apó's sua publicação e distribuição cm aVUisos, pelo praz.O de 5 dias úteis. 
Em 28/03/94, leitura do Puecer nº 90/94-CAE (relator Senador Affonso Camargo ). A 
Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Oficio nº 23/94, do Presidente da CAE, 
comunicando a aprovação da matéria na reunião de 22.03.94. Aberto o pruo de 3 dias para 
interposição de recmso, por um décimo da composição da Casa para que o projeto seja 
apreciado pelo plenário, esgotado esse prazo sem a interposição de recurso, a proposição 
será remetida à Câmara dos Deputados. 

. ' 
'· .. 
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Em 04/04/94, a Presidência comunica o término do prazo para interposição de recurso no 
sentido de inclusão em Ordem do Dia da matéria, apreciada conclusivamente pela Comissão 
de Assuntos Econômicos. 
À Câmara dos Deputados com 0 SM/Nº ... 232 de 6. 4 • 94 

Em b de abril de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

·- . ..... - .. . - . . ... ·- . .:.nc:munnc a · ossa .::.::-:ce!enc:a... .! !" .. -n C!e !:e!' ~uomet:ac a rev1sao ,..a -: ... 
Câmm áos Deputaàos. nos termos do art. 65 da Ccnsntuicão Feáerai, o Projeto de ~: de 
Senado nº 224, de 1991, constante dos au~ógrafos cm anexo, que "determina a atu~"f!§." 

monetária dos dividendos a pagar aos acionistas das sociedades anónimas, e dá outras 
providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. 

' .. 
) ·""' ........ ,.. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Wil.SON CAMPOS 

·' 

SE~;ADQR :'OLIO CAMPOS 

?~i~eiro Secretário 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados { • ._:-: • . ' t •• ' .. ) t J • 

dbb/. <. "' -~ - - • • "' ~l 1 

' I...\ .~ :~ ;....:.. ~ .. • .!, . . ;_ . ·!.: ,_',_~i :· ."" • •• .i. ' • ~ :.. , ~ 1 

!' :.1! 

l ' " 

(Do Sr. Antônio Carlos Mendes Tbame) 
j "i" ·. . . 

Acrescenta, pa,rágraio ao artigo 205 da Lei n9 5.404, Je 

~5 de de:embro de· 1976, -iUe "dispõe s0bre as sociedades 

por ações". 

• - > 
! . '' 1 

..... i • ' 
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'..ÀS ::OMISSOES '.:\E ~ONSTiiUI Ç.3.0 E JUS'Jl;A E DE REDAÇÃO (ADM); 
~E EC0~0MIA, :~DOSTRIA E ~QM~RCIO; E ~E ?I~A~ÇAS E TRIBU­

TAÇÃO - ART.:4, II) 

o CONGRESSO NAC!ONAL :ec:eta: 

-:.-06 . :e 

.,, 

~ lo 

~c:-escente-se a~ ::-:. :~s ~= :..ei 

"Art. 205. . ............................ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 42 Os divider.:os de açces preferenciais 

serão pagos, corrigio:s monetariamente desde 
o momento em que fere~ calculacos até a sua 
efetiva distribuição, pela taxa aplicável à re­
muneração básica dos ~epósitos ~e pou:ança." 

Art. 2C! 

sua publicação. 
Esta lei en:ra em vig:r na cata de 

J •• 

Art. 32 Revogam-se as disoosi;ões em centrá-
rio. 

J U S T 1 F 1 C A Ç Ã O 

Apesar dcs r:~re:::cs e cc~s:a~tes olanos 

• : - ""! ..... -- ···-"f-- se 

.:.'"\verta. 
~os ~ltimos anos, :ua:quer va::: Jue deia ser 

:ago e cwe ~ão es~eja vinculac: a a:gu~ :!~: :e 
-~netáric :e~ s!d: :enal!zaco a . : a !::e~e:!~.e: :e::a :e seu 
.=1cr real oe ~~mora. 

Esse :uaaro te~ se :e'lFt!~: -:s -a:! :!ie:sos 

:as de so:ieoaces anô~irnas. 

10



::. ~·e:.•--:::.-- ...., __ ... _ ·-- -:- : : ~ 

-= . .... :: :e;::-2 . 

:es::o ; !:2s :: :!:e!:: ce . :::. ~~~e- : :!.- -=- :_::a:: a~ 

·--·---·- -·-· -·-- C.L ... .:. _..., __ 

Assim sendc, embora a legislação ê:ual imponha~ 

:imites às decisões tomadas pelos acionistas orci~ários. se­

rão estes que decidirão como será feita a distri:~ição ce di­

;idendos aos acionistas preferenciais . 

Essa sistemática tem permitido que êS socieda­

des se locupletem à custa dos dividendos p~gos às ações pre­

ferenciais, pois, na medida em que são as sociedades e não os 

sóci~s preferenciais que se :eneficiam da correção dcs valo­

res cagas a t!tulo de dividendos, estão os acionistas ~refe­

:enci8is ~ercendo substar,c!ais parcelas aaquilc :~e :everiam 

recet:er. 

Em face do exposto e com o intuitc de oue seja 

daca uma melhor proteção aos acionistas preferenciais, apre-

senta-os o presente projete ~e lei como uma ç . , orma ce se evi-

tar c~e estes acionistas continuem a ter os valores decorren­
tes ca atualização de seus dividendos apropriados indevidamen 

te celas sociedades anônimas. 

Esperamos, :e?:a forma. :ontar ::::r-: ao:::.:.J de 

noss:s Emirentes Pares de Congresso Nacional de fcrTia ê apr~ 

var : presente Projeto. f 
Sala das Sessões .1 e~ de de ·991 

Cu -9 

Deputado ~NTÕ~IO CARLOS MENOE S -r-iAME 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMlSSOES PERMANENTES 

LEI N. 6.l4 15 DE DEZEMBRO DE 1976 • 

~ \ ~~" - .. l)g,, ~.Jp~ scori: CJ Svrn~aaaes ;:- : 
~::~~,', .. 

. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . .. . . . .. . . . . . . . . 
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~hlilf:'m CAPITULO XVI 

tiitR:ó~· RESERVAS E DIVIDE~DrJs 

......................................................................... 

DIVIDENDOS 

·················•·······••••·•·•··•·•··•·········•················ 

~1. 205. A companhia paaari o dividendo de ações nominat:vas à -ocs· 

,-~e. na data do ero de declaração do dividendo. es:1'lrcr :..·u::;:a o:::::::: 

propricrária ou usufru:uária da ação. 

§ 1.0 Os dh·idcnd::s poderio ser paros por cheque n:n-n1:iJ:. · . .:.. :-=~=· 

tido por via postal para o endereço comunicado pelo ac:1onista à :.::":"'.;::ir.l-::a. 

ou mediante: crédito em conta corrente bancária aberta em nome: o:: 2::c::i~:2. 

§ 2.0 Os dh·idc:ndos das ações cm custódia banc::iria ou e::"! ci:;:-ósiro 

nos termos dos arts. 41 e 4J !'crio pagos pela companhia à insrnu::ão íinan· 

teira depositária, que será responsável pele sua entrega aos titulares cas açõc~ 
depositadas. 

§ 3.0 O diviâendo dever~ ser pago, salvo deliberação cm c::::::ririo da 

•ssembl~ia gerei, no prazo de sessenta dias da data cm que for c::iaracio e, 

em qualquer caso, dentro do e:ii:.crcicio social. 

··············-····················-··--························ 

................................................................ 
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! l SlPIESSllM 
1 l AQJ/TlllATIVA , 145 / 91 

::.::::lOMI.;, ::JDCSTR!A _ COMERCIO 

TElTO/ JJSTlrICACJO 

o.ASSUlatlO 

DO USTIMIVA 
! l llDOIFIUTIVA 

! l IOITIVA DE 

PAITIDO T lF 1 r: "lilllA 
PT RS 01 /fl' 

e a~~- ·ç ~3ssa a ~er _ seguinte redação: 

"~.r:. 205 .................................. . 

§ ~ç ::s d1~1dendos de ações ~=efe:en:1ais e ordiná­

:1as serão pagos :or::gidos moneta:1amen:e.àesde o momento 

em que :'.orerr calci.:lados até a si.:a efetl\·a d1str1buição, p~ 

la taxa ap:1cável à :emuneração oás1ca dcs depósitos àe 

!JO"..l!Jança." 

JUST!FICA':'I\'1-. 

::~ que pese a boa intenção do leçislador,ac corrigir ~one-

tar1amen:e os ~1~idendos das ações - . pre:erenc1a:.s, cabe igualmen 

te e ~esmo cr::~rio para as ações ordi~ár1as, s~o pena de :ratar 

os deis papé1s ::nance1ros com dois pesos e duas medidas. Jai a 

razão da presente emenda, cue ~1sa cor:1g1r es:a distorção. 

Jl/;c11;0, J.. 
OAIA 
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~ISSÃO DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

. , . 

PROJE\O DE LEI NQ 1.145/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. iQ, I, da Resolução nQ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 8/4/92, por cinco sessões, tendo ao seu término, este órgão Técniéo recebido uma emenda. 

Sala da Comissão, em 15 de abril dE 1992. 

r ·" i .L 
JUSSARA fi-.\~E ARAuJO 

Secretária 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO D~ RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.512/94 

1 ' 

.. 

1 1. Nos termos do art. 119, caput, 1, do Regimento Interno aa Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do· 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de · 
06/03/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto . 

Sala da Comissão, em 14 de março de 1995 
' • •. _ (l ('r r , /1 . - ( • • 

e{'. '-D vv.i Cw... ''fl. - '- - 0-t. e)'\.['.., :--'to 
ANAMÊLIA RIBEIRO CORREIA DE' ARAUJO 
/ Secretária 

."' f' • •• 1 
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COMISSÃO DE ECONOMIA. I~D(:STRIA E C0:\1ÉRC10 

1 - RELA TÓRIO 

Ao Projeto em epigrafe. originârio do Senado Federal sob o nº 

224/91, foi apensado o Projeto de Lei nº 1 145. de 1991. de autoria do Deputado Antônio 

Carlos Mendes Thame 

Referido projeto pretende obrigar as sociedades anônimas a 

atualizarem monetariamente os dividendos de\idos aos acionistas. a partir da data do 

balanço a que se referem ate e uitimo dia do mês antenor ao pagamento. utilizando para tal 

o tndice legal aplicado para atuaiizaçào dos balanços contábeis 

Institui a regra jurídica aditando o § 6e ao an :o: da Lei nº 6.404. 

de 15 de dezembro de 1976 - Lei das Sociedades por Ações 

No trãm1te na Câmara Alta. o projeto. de autona do Senador 

Carios Patrocmio. foi reiatado peio Senador Afonso (amargo. cujo parecer manifestou-se 

por sua aprovação 

Naqueia oportunidade. e Autor justificou a proposição sob a 

alegação de que aJ numerosas sociedades anônimas já atuaiizam monetariamente os 

dividendos distribuídos. fazendo-o espontaneamente em reconhecimento ao principio de 

justiça. mas que inúmeras outras empresas. da mesma especie jurídica. não adotam esse 

justo proceáimento. prejudicando centenas de milhares de investidores e desestimulando o 

mercado de capitais. além de depreciarem sua própria imagem. :, 1 o § 3° do art. 205 da 

citada Lei manda pagar os dividendos no prazo de 60 dias contados da data em que tiverem 

sido declaraáos e dentro do exerc1cio social. mas ressalva a obrigação se a assembléia geral 

deliberar em contrârio e omite a correção monetaria dos mesmos di\idendos. c) o an. 132 

da mesma Lei estipuia o prazo <.:e 4 :neses. imediatos ao termine do exemc10 social. para 

que a assembléia de acionistas cieiibere sobre a destinação de lucro liquido e distribuição de 

.!J\1dendos. dl com apoie nesses .:;soosnivns iega:s . .:.s soc:~~làe!; .:..iómmas contam com 

;razo m1ru:r.o ~e r: ~e~es. ::·~:e:-:~:-. e: ;:ira .:s :ne!:::: ..:os~c;.:.::::e~ :·e -:esmo ;:ienodo 
·--
·,::r..:r.:!ati:!.!?vo. para pagamen:o c.:s ci·;1denaos . ..: , os a.:10mst1s t:;iao ·1eix;lm!o ·:1e recebP.~ 

~or real de seus dividendos, quando não atualizados; f) o projeto procura corrigir essa 

distorção. em defesa dos legítimos interesses dos acionistas sem poder decisório. além de 

tomar mais atrativa a panicipação da população nas empresas. . g; em vez de estabelecer 
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índice especifico para atualização dos àividendos. manda usar. coerertemente. aquele que a 
legislação fixa para atualização dos balanços contábeis das proprias sociedades anônimas 

Esgotado o prazo regimental. não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

O projeto foi encaminhado a esta Comissão de Econor. :a. !ndustria 
e Comércio. para manifestar-se sobre os aspectos de sua competência 

É o relatório 

1 1 

n 

D - VOTO DO RELATOR 

Pela análise dos dispositivos legais constantes na Lei das 
Sociedades por Ações. mencionados no relatório e na justificação do autor. constatamos 
que as sociedades anônimas contam com o prazo mínimo de 6 meses para pagarem os 
dividenáos decorrentes dos lucros auferidos. prazo que ainda pode ser estendido para 
meses subsequentes do mesmo perioào administrativo 

Tal sistemática gera sensíveis prejuízos aos investidores. qualquer 
que seja o patamar inflacionário reinante na economia Além de não receberem o valor real 
dos dividendos. peia falta de atualizacão num processo inflacionário. o sistema ocasiona 
indevida e injusta retenção de recursos por parte das empresas 

Este projeto de lei pretende corrigir essa distorção Age em defesa 
dos legítimos interesses dos acionistas sem poder decisório e. paralelamente. toma mais 
atrativa a panicipação da população nas -'!mpresas. Em conseq:;encia. há um maior 
desenvohimento do rr;ercado de capi:.ais que constitui. como :;abemos. uma das mais 
importantes fontes. não irulacionâ.ria.. de captação de recursos pelas empresas 

.\ciesceme-se. ::1naimeme. ;ue. :"Jr :..::'i.a questão -:~ -:oerê~c1a. es:;: 
;Jrl~Csicão. lO :nves de estabe:ecer mdice -!SOec1rico :ara ?.~uaiiz.acão dos civiàer,d·~S. 

prefere a adoção daquele. que a legislação fixa para atualização dos balanços contábeis d~~ 
próprias sociedades por ações. através do qual são corrigidos os valores de seus 
investimentos. capitais próprios e resultados. 

l ' 

n u 
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Ante o exposto. manifestamos nosso voto pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 4.512, de 1994 e do Projeto de Lei nº 1.145. de 1991 (apenso). 

Sala da Comissão. em de de 1995. 

r 
/ i 

I r .·· ,.. 
/;1 I 

Deputado JlÁl 1.0 RJTZEL 
I 

Relator 

PARECER REFORMULADO 

. ,. _ Durante a discussão do parecer do relator , houve a 
dech~açao dos Deputados membros da Comissão. pela rejeição do PL 
1.145/91. uma vez que este discrimina o acionista não preferencial. 

O Relator. diante do que foi exposto pelos seus pares, 

e, visto que o PL 4.512/94 engloba totalmente o PL 1.145/91. tornando-o mais 

amplo e justo para a sociedade brasileira. vota pela aprovação do PL 

4 .512/94 e pe:a rejeição do PL 1.145/91 . 
Sala da Comissão. em de de 1995. 

/ / 

~ 

PAU.L6 R·;TZE!.. 
Relator 

.LJ.L -- PARECER ~A COMISSÃO 

A Comissão de Economia, indústrié' ~ Comércio aprovou 

unanimemente o Projeto de Lei nº 4.512/94 e rejeitou ur.3i:imemente o Projeto de Lei 

nº 1.145/91, apenso, nos termos do parecer reformulado do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pauderney Avelino - Presidente, Mário Ca .. 1a1ic:;. !i, Marce10 

Teixeira e Roberto Pessôa - Vice-Presidentes. 9etinho Rosado. C::.;r.r'..: :.. :ma. Dilso 

13 
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Sperafico, Enivaldo Ribairo. ?ranc1sco Horta. HercL;.anc .~.;g~!n":! cr :. .;cão .'7 5Ssare:la. 
J.)sé Múcio Monteiro. Júlio Reáecker, Laprovita Vieira . Luiz. :3rag::. :..u:z Mainardi. 
Magno Bacelar, ?aula Ritze1. Rer.ato Johns~on. R1cm:::o i-ieraci1c. Robenc Fontes 
Ri..bem Medina, Severino Cavaicant1 . "/1ttório Med:oii titu1ares :: José i·.1acr.ado. 
su::>1snte. 

Sala c!a Co:r.:ssã:J. em 05 de abril de 1995 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.512/94 

Nos termos do art 119 1 do :-<egrmento Interno da Câmara dos 
Oeoutados. o Sr Presraente determinou a abertura e divulgação ra Ordem do Dia das 
Comissões ae prazo para apresentação de emendas . a partir de '! 5/11/95. por cinco 
sessões . Esgotado e prazo. não foram receordas emendas ao proietc 

Sala aa Co1T.rssão. em 29 de novembro de 1995. 

i n · • . . •. . ~r . _ lJ.A~i...~~\ 
Mana unda Magalhães · 

Secreta~ r a 
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EMENDANº 

CI J é/ éJ 

?ROPOSICAO PROJETO DE LEI . . 
Nº 451::?-A. DE 1994 : 

rnMJssAu FINANÇAS E TRIBL:"f AÇÃO 

.\:..TOR 

:iF.Pt'7.-•.:>.1 RODRIGO ~1AIA 

E:\IE!liDA .\IODIFICATIYA 

PARTIDO • ·-; 

PFI RI 

PAGCNA 

01/02 

Oferece no\ a redação ao paragraio Yl. amgo pnme1ro do pro.ieto de lei n 451::?-A de 1994 

O Congresso Nacional deema 

An 1° ·O an 20::? da Lei n• 6404. de 15 de dezembro de l9i6. e acrescido do seguinte paragrafo 

··~ 6° Os d1v1dendos devidos aos ac1omstas serão remunerados a pamr da data 
do balanço a que se relerem ate o dia de 1mc10 eienvo do pagamento. com base na vanação da taxa 
SELIC dm1lgada d1anamente pelo Banco Central do Brasil ·· 

JUSTIFICAC..\O 

Diante da diversidade de ind1ces de inflação e atuahzação monetana existentes no Brasil. a 
uixa SELIC consme em 1nd1cador de maior pree1são. no que dtz respeito as aplicações financeiras O 
propno governo federal. a uuhza na aruahzação das cotaS do Imposto de Renda de Pessoa Física 
<Declaração de AJuste1 

A uuhzação deste ind1ce atuara também como catahsador no processo de recebimento dos 
dividendos pelos ac1omstas. pois as companhias terão interesse em. apos deliberado. rapidamente 
libera-los aos ac1omstas. haJa vista que o custo de retê-los sera igual ou maior do que o obtido em 
qualquer aphcaçào financeira d1spomvel. 

Essa oroposu;ào se dispõe a diminuir os conflitos ho1e e:m1emes entre ac1omstas e comoanh1as. 

caminhando no senudo de uma maior democranzação do mercado de cap1ta1s. tão necessano ao 
desenvolvimento económico de nosso pais 

Sala da Comissão. em 18 de março de 1999 

Deputado Rodngo Maia 

·~ _-; C:u . -=---~· __:._ 
·1AIA 

l'ARLAMENT AR 

·. '--'··., .... .. : . 
\SSIN,ltTI fRA 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.512/94 

Nos termos do art 119. 1. do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. a Sra. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões de prazo para apresentação de emendas. a partir de 12/03/99. por 
cinco sessões. tendo. ao seu término este órgão técnico recebido 1 emenda. 

Sala da Comissão. em 22 de março ae 1999. 

~~~~ 
Mana Linda Magalhães 

Secretária 

1 • RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.512. de 1994, originário do Senado 
Federal, determina a atualização monetária dos dividendos a pagar pelas 
sociedades anônimas aos seus acionistas. desde a data do balanço até o último 
dia do mês anterior ao do pagamento. com base na variação do índice legal para 
atualização monetária dos balanços contábeis. 

A este foi apensado o Projeto de Lei nº 1 .145, de 1991, que 
objetiva a atualização monetária apenas dos dividendos de ações preferenciais e 

a correção monetária baseada na remuneração básica dos depósitos de 
poupança. 

Os projetos foram inicialmente encaminhados à Comissão 
de Economia. Indústria e Comércio. a qual pronunciou-se unanimemente pela 

20



aprovação ao principal e pela rejeição do apensado, por entender que este 

discrimina os detentores de ações ordinárias. 

Nos termos regimentais. os projetos :hegam a esta 

Comissão cara exame do mérito e da adequação orçamemária e financeira. O 

projeto princi:::ia1 recebeu uma emenda. 

c:.u r:mOIT' S;>6Sll6UJ t.i E.>n11T'1 JSI... 

li • VOTO DO RELATOR . 6 2º~"9b.vtb 
oni:. sosbsr::ioa 

As proposições em estudo resguardam os investidores de 

prejuízos, qualquer que seja o patamar inflacionário, e tomam mais atrativo o 

investimento em ações. 

' . A emenda ao projeto principal, apresentada pelo Deputado 

Rodrigo Maia. com a qual concordamos, oferece nova redação ao § 6° da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. cujo acréscimo está sendo proposto pelo art. 

1° do Projeto ce Lei nº 4.512/94. no sentido de estabelecer que os dividendos 

serão remuneraaos com base na variação da taxa SELIC. divulgada diariamente 

~..pelo Banco Central do Brasil. pois se trata de um indicador de maior precisão 

~ara as aplicações financeiras e é. inclusive. utilizada para compensação por 

atraso no pagamento de tributos federais. Gv~ 
m.n~ J 

.:::1 Relativamente à adequação orçamentária e financeira, o 

exame dos projetos nos leva a concluir que ambos não apresentam nenhuma 

repercussão sobre as finanças públicas. stricto sensu. já que tratam de 

obrigações entre pessoas de direito privado: a sociedaae anônima e seus 

acionistas. 

Diante do exposto. somos pela :ião-implicação das 

propostas em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não 

cabendo pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira do 

Projeto de Lei nº 4.512. de 1994. e do apenso Projeto de Lei nº 1.145, de 1991, e, 

no mérito. ·1otamos pela aprovação da matéria. na forma do Substitutivo do 

Relator. 

. 1 1u .. ·I 
Sala da Comissão. em · .. de . .. - - _._. .. de 1999 . 

t.. 111'9! >Ir 

. / I ; . . · / / 
/ I ..,. ,,,,.,_, 

Deptitado ARMANU'O MONTEIRO 1 
" 

L ' C.'b,l ._:I V t~ Relator o eob tuqsO 
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\. 

• '\ l 'f 1 ' r 

SUllSfn'UTWO A08 PROJETOS OÊ LEI Nºª 4.5·:2! DE 1994 e 
1.145+ de 1991 

.. . . . 
Determina a atualização monetária dos 

dlvidenaos a pagar aos acionistas das 
sociedades anônimas. 

O óongresso Nacional decréta: 

Art. 1.0 O art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

•cti 111$, 6 acrescido do ségulnt,e § 6°: 

•An. 202 ....................•........... , ......................................... . 
' .... , .. , .................. ~., .............. ~ ............................................ . 
, ~ ~0• Os dlvidenC:Jos devidos aos acionistas serão 

remunérados a !'anit dâ datà do balanço a que se referem 
até o d/é dé inicio e;tltivà ôo pagamento. com base na 
varla~lld dS taxa SELIC divulgada diariamente pelo Banco 
ôentfál do Sra!JI." 

Att, 2d Esta Lél entra em vigor na data de sua 

Sâla da Cõmtssêo em : ? · de ""-.""//.:·_ ... e-~ . // l:"i .. 
' ,1 /:' //' 

/{,_;/ :~L/ 
Oepu~do ARMf'DO MONTEIRO 

FtiLATOR 

COMISSÃO IJS FINANÇAS E TRllàUTAÇÃO 

de 1999. 

flRMõ OI! MECE!llMf!HfO 01! f!MENDAS AO SUBSTITUTIVO 

PROJETO OE Lai Nº 4.512-A/94. 

Nos tei'ITlêJS do àl't. 119. li. do Regitnento Interno da Câmara dos 
Deputados. ó Sr, Ptêsitiiente dêtermirtou a ébettura e divulgação na Ordem do Dia 

22



das Comissões de prazo ppra apresentação de en;iendas. a pÇ3n!~ d~ . Ol/0,§{~9. por 
cinco ·sessões. Esgotado o prazo não forani recebidas ' emefidas· ão' sl.Jf>stitutivo 
oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão. em 14 de junho de 1999. 

~ '. 1. o 1\ -~~~~ 
Maria Linda Mà§alhães 

Secretária 

fOMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.512-A, DE 1994 

Ili - PARECER DA COMISSÃO · . . ,, . ... 
A Camissão de Finanças e Tributação. em reunião ordinária realizada hoje. 

conclui,u .. unanimemente. pela não 1mplica~o da· matéria ' com aumento ou diminuição 

da recelt~ cu da despesa pübiicas. não cao~:.::o pronunc1am~nto quanto à adequação 

financeira e orçamer:ll'ária do Projeto de Le: n<? 4.512-A/94 e do PL nº 1.145/91. 

apensado. e. no mérito. pela aprovação :om Substitutivo. nos termos do parecer do 

relator. Deputado Armando Monteiro. · :.: .. 
Estiveram presentes os Senhores Deoutados Yeda Crus1us. Presidente; Max 

Rosenmann. Rodrigo Maia, e Armando Monteiro. V,içe-Pres1c;ientes: Deusdeth Pantoja. 
. \ \ . ~ 

Manoe1 Castro. Paulo Lima Antonio Camora :a. Edinho Bez. Germano Rigotto. Milton 

Menti. Pedro Novais. Waldir Schm1dt. Manoel Salviano. Roberto Brant. Carlito Merss. 

José Pimentel. Milton Temer. Ricardo Berzc!ni . Cleonânc10 Fonseca. Odelmo Leão . 
., : ,,. :" • \ 1r~ ·~., : J ·,, • , 1 • , , • 

Evilás10 Farias. Marcos Cintra. Antônio Jorae. Francisco Garcia. Pedro Bittencourt. ·- -
Jurandil Juarez..i-lEmerson Kapaz. Herculano Angh1nett1. lris Simões e Olimp10 Pires. 

! 

'· l u 1 J 
Deputada Yeda Crus1us 

~r.~;!9~nt~~~:.. . J~··' ~· 
·~· . ~ .. 

t-9 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT 

"Deter'Tlina a atualização monetá?a dos 
dividendos a pagar aos acionistas das sociedades 
anônimas" 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 202 da Lei nº 6.404. de 15 de dezembro de 1976, é 

acrescido do seouinte S 6°· 

"Art. 2C2 .. .... ......... ...... .... .... .......................... ... .......... ......................... . 

······ ··· .... ...... .... } .... .... ........ ............ .. ........................ .. ......................... . 
§ 6º. '.)s d1v1dendos devidos aos acionistas serão remunerados a 

partir ca data do balanço a que se referem até o dia de inicio efetivo 

do pagamento. com base na vanação da taxa SELIC divulgada 

diariamente pelo Banco Central do Brasil." 

Art. 2º ::sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão. em 23 de junho de 1999. 

1. ' 

.. Uttü ·Ctt~f 
Deputada YEOA CRUSIUS 

Pres1aente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEt Nº 4.512-A/94 

Nos ·termos do art. 119, caput, 1 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , 1, da Resolução nº 
24



10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 03109199, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas ª""ª""•º ...... .................... ---
projeto. :>s onelc 

b ot tO 

9bsb• ru11 ::iii 

u ? 

. )QS. Rt 

uo e:. ~ v J , sb is >S ~on rn 

1 11 111 
Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1999. s 

J4 ~~· 1 nque . rcn .:~~ 
SÉRGIO SAMPAIO CON~EIRAS DE ALMEIDA 

9D tstv SECRETÁRIO i .., 

li 0 

PARECER VENCEDOR 
t> ~, \ 1...:\ .m .lf"l 

1 ... 1tir ui 
., qs 

ífk)~ 

O Projeto de Lei nº 4.512, de 1994, de autoria do Senado 

Federal, foi relatado pelo Deputado PAES LANDIM em reunião desta Comissão 

realizada no último dia 13 de junho. 

O relator concluiu pela constitucionalidade, e lnjuridlcldade 

do PL 4.512, do seu apenso, ·PL :1-.-145·, de 1991, assim como do Substitutivo 

apresentado na Comissão de Finanças e Tributação. 

Discordamos de sua argumentação. 

obsno1onem . º é As proposições atendem aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da 'união, às atribuições do congresso . 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram respeitadas as demais 

normas constitucionais de cunho material. ·- .. 
indubitavelmeflt~. os projetos de lei, assim como o 

substitutivo ora analisados foram elaborados em conformidade com o 

ordenamento Jurídico .em vigor, não havendo qualquer ofensa ao sistema de leis 

do Pafs. 
1 e ·1 

. .. . . ' 
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22 
Cabe lembrar aqui, que o disposto nestas proposições não 

foi tratado pela chamada "Lei das S/A ", aprovada recentemente na Câmara e, 
portanto, não estão eles prejudicados. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto dos 
projetos parecem-nos acertadas, todavia, para que estejam em pleno acordo com 
as determinações impostas pela Lei Complementar nº 95/98, faz-se. necessária a 
apresentação de emendas a cada proposição para incluir a expressão "(NR)", 
bem como suprimir a cláusula de revogação genérica presente nos projetos de 
lei. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.512/94, de seu 
apenso, PL nº 1.145/91 e do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, 
com as emendas em anexo. 

2 

1b1 1{ b 

Sala da Comissão, em _ /3 de r5 

rr 1 r JJi'-\ ;~ J 
Deputado SÉR~IO MIRANDA 

Relator 

de 2001. 

OVI liJ dU O 11C .> ( ' 

no art. 1° do Projeto. 

o 
o 
e1 1 

moo 
o 
smeta os 

Q 

. ( 

Inclua-se a expressão "(NR)" ao final do§ 6°, mencionado 

tJ n 

' 
Sala da Comissão, em /~ . de ~ 

a 
de 2001. 

ob 1 ,S.à.~ //b-t 
Cl l )( l~ Depütado SÉRGl~MIRANDA 

Relator 
26
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... , ~ 'l 

it •• , 

! ·f~·""l~' "/. ·~ 
t ·l'; -.:t ;í . 

EMENDA Nº02 

Suprima-se o art. 3° do projeto . 

Sala da Comi_ssão, em.)~ de ~ · 

S6· . W 
Deputado SÉRGl~RANDA 

Relator 

EMENDANº03 
' . . 

de 2001. 

Inclua-se a expressão "(NR)" ao final do§ 4°, mencionaào 
no art. 1° do Projeto. 

.. 
~ . 

Sala da Comissão, em /~de 

/ ' ~ .M1 f 
~,Q_' ~ ... ( fVL---\.. 

Deputado SERGl6 MIRANDA 

Relator 
·.\ 
. i 

. , 

de 2001. 
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EMENDANº 04 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em /~ de de 2001. 

Q ~ 'q ftl__, --+-( 
Deputado SÉRGldtMIRANDA 

Relator 

SUBS.I_II.lltIVO _O_A __ co~_UtSJt_Q_D_E__E._IlfA.ftÇJlS_E TRIBUTAÇJtO 

s_ueEMENDA Nº 01 

Inclua-se a expressão "(NR)" ao final do§ 6°, mencionado 
no art. 1° da proposição em epígrafe. 

Sala da Comissão, em · /.j; de ~ de 2001. 

-5C'tP',~ 
Deputado SÉRGICJ MIRANDA 

Relator 

28



fil- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Paes Landim, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.512-B/94, do de nº 1.145/91, apensado, com emendas, e do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, com subemenda, nos termos do parecer do Deputado Sérgio Miranda, designado Relator do vencedor. O parecer do Deputado Paes Landim passou a constituir voto em 
separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Osmar Serraglio - Vice­Presidente, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Ricardo Ferraço, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, Roland Lavigne, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Edmar Moreira, Eurico Miranda, Sérgio Miranda, Fernando Coruja, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Edir Oliveira, Léo Alcântara, Luiz Antônio Fleury, Átila Lins, Luís Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Themístocles Sampaio, Wilson Santos e Orlando Fantazzini. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2001 

\ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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EMENDASADOTADAS-CCJR 

Inclua-se a expressão "(NR) ao final do § 6º, 

mencionado no art. lº do projeto. 

' . 
Sala da Comissão~ em 13 de junho de 2001 

.. 

. (oeput~d;INALDO-LEITÃO L Presidente 

EMENDASÂDOTADAS-CCJR 

Suprima-se o art. 3º do projeto. 
. ' . . 

" Sala da Comíssão, em f3 d~'junho de 200 l 

. . D.eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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EMENDAS ADOTADAS-CCJR 
J (. 

Inclua-se a expressão "(NR)" ao final do § 4°, 
mencionado no art. lº do projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2001 

-
{ Deputado INALDO EITÀO 

\ Presidente 

EMENDAS ADOTADAS-CCJR 

Suprima-se o art. 3º do projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

( 11 
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SUBSTITUTIVO DA COMISSÃÕ15EFíNANCÀS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

~º~ ~ ob lsnil os ''( Inclua-se a expressão "(NR) ao final do § 6º, 

mencionado no art. 1 º do substitutivo. us u 

1 OOS. 'b t>rltt" Sala da Comissão, em 13 de junho de 2001 

O.A TI:IJ Deputado INALDO LEITÃO 

~H l1 Presidente 

1 • RELA TÓRIO 

' " 

.. ' . , . 

'• ...., . 

·1 

~: ..... 
l>.I .. 

·. .. . 

O presente projeto de lei oriundo do Senado Federal visa 

acrescentar § 6° ao art. 202 da lei nº 6.404n6 (dispõe sobre as sociedades por 

ações), prevendo que "os dividendos devidos aos acionistas serão atualizados 

monetariamente, a partir da data do balanço .a que se referem até o úl~mo dli!:: ' 

do mês anterior ao pagamento, com base na variação de índice l~al p~m, 

atualização monetária dos balanços contábeis". , .·. . ,8 1,, 

:l\ ' 
Em apenso, encontra-se o PL nº 1145/91, autor na 

saudoso Deputado ~ntônio Carlos Mendes Thame, que, na mesma linha do 

· projeto principal, busca acrescentar parágrafo ao art. 205, da mesma lei, 

dispondo que "os dividendos de ações preferenciais serio pagos, corrigidos 
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mon~tariamente desde o momento em q1:1e forem calculados até a sua efetiva 
distribuição, pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos da 
poupança". 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio aprovou~ 
o PL nº 4.512/94 e rejeitou o PL 1145/91, apenso. 

A Comissão de Finanças e Tributação concluiu pela não 
implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária, na forma de um substitutivo. 

Nos termos deste substitutivo, acrescentou-se o § 6° do 
art. 202 da Lei nº 6.404n6, de sorte que "os dividendos aos acionistas serão 
remunerados a partir da data de balanço a que se referem até o dia de início 
efetivo do pagamento, com base na variação da taxa pela SELIC divulgada 
diariamente pelo Banco Central do Brasil". 

Esgotado o prazo, esta Comissão não recebeu emendas 
às proposições. 

Compete-nos, de acordo com o despacho da Presidência 
dá' Casa, o pronunciamento somente quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, porquanto as matérias 
relativas a direito comercial e societário, quanto ao mérito, são de atribuição da 
C9missão de Economia, Indústria e Comércio, nos termos regimentais. 

ot. 

ao É o relatório. 
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li-VOTO. 

Os Projetos, ao interferirem sobre o pagamento ou não de 

juros sobre dividendos, inclusive a taxa a ser aplicada, vai de encontro ao que 

estabelece o principio da livre iniciativa, constante no art. 170 da nossa Carta 

Maior, uma vez que trata-se de flagrante ingerência na relação entre a empresa 

investida e os seus investidores, interferindo diretamente nas decisões 

deliberadas em assembléia pelos acionistas. 

Tratam-se ainda, de matérias que colidem diretamente 

com o esforço governamental de promover uma ampla desindexação da 

economia, conforme estabelece a Lei nº 10.192, de 2001, que dispõe sobre as 

medidas complementares ao Plano Real, colocando em risco, ainda, a relação 

de investidores internos e externos para com o mercado de ações e sua 

aprovação desestimularia o mercado de capitais, contribuindo para reduzir a 

competitividade das companhias. 

Cumpre observar, no entanto, que recentemente esta 

Casa se pronunciou sobre o Projeto de Lei nº 3115/97, que teve por objetivo 

promover reformulação na Lei nº 6.404/76, que dispõe sobre as sociedades por 

ações, facilitando o processo de mobilização da poupança pública em atividade 

produtiva e proporcionando o desenvolvimento das empresas que atuam no 

país, bem como consolidando sua competit!vidade no cenário interno e externo. 

Diante de todo o exposto, concluímos pela 

constitucionalidade e injuridicidade do Projeto de Lei nº 4.512, de 1994, do seu 

apenso, Projeto de Lei nº 1145, de 1991, bem como do substitutivo da 

Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão, em /S de maio de 2001. 

;bl /4 ~ 
Deputado Paes Landim 

.~ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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